
 
                                                                    

Reunião Câmara Técnica de Recursos Administrativos e Assuntos 
Jurídicos - Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiro de 
Itapemirim - 29 de maio de 2025 

 Aos 29 (vinte e nove) dias de maio de 2025, deu-se início a reunião da 
Câmara Técnica de Recursos Administrativos e Assuntos Jurídicos realizada 
na sala de reuniões do Meio Ambiente no prédio do Sindicato Rural de 
Cachoeiro de Itapemirim. A primeira chamada foi realizada às 08:45h e a 
segunda às 09:00h, coordenada pelo Sr. Rogério Ribeiro do Carmo. 
Registrando a presença dos conselheiros: Elson Pereira Lacerda, 
representante da OAB; Leandro França Rosa, representante do 
Sindicato Rural de Cachoeiro de Itapemirim; Allana de Almeida, 
representante do Sindirochas; Paulo Henrique Breda, representante da 
BRK; Paulo César da Silva Torres, represente da AABRI; Pollyana da 
Cunha Pinheiro, representante do CRBio. Justificada a ausência dos 
representantes da FDCI, contudo, encaminhados os votos. Verificada a 
ausência dos conselheiros representantes do SINDUSCON, sem 
justificativa e sem encaminhamento dos votos. Verificado o quórum 
para deliberações, o coordenador da CT inicia a reunião. Verificado o 
quórum para o início da reunião, o conselheiro Elson, representante da OAB, 
manifestou-se no sentido de solicitar ao setor de tecnologia da prefeitura o 
acesso externo  para os conselheiros integrantes da CT de recursos aos 
processos encaminhados à Câmara Técnica de recursos. Ato seguinte, 
iniciou a leitura dos votos dos processos sob sua responsabilidade, 
devidamente relatados, conforme segue: Processos nº 204050/2021; 
204047/2021; 204051/2021 204052/2021;  - Mineração Nemer. Diante dos 
fatos e fundamentos apresentados em recurso, o relator concluiu que 
conhece o presente recurso, e declara a prescrição intercorrente, uma vez 
que, entende ter o lapso temporal previsto no artigo 19, parágrafo segundo do 
Decreto Municipal nº 26.083/2016 se excedido. Processo nº 19811/2015 - 
Fábio Gava da Silva, autuado por não cumprir a notificação nº 00904, série 
H. Diante dos fatos e fundamentos apresentados em recurso, o relator 
concluiu que conhece o presente recurso, e declara a prescrição 
intercorrente, uma vez que, entende ter o lapso temporal previsto no artigo 
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19, parágrafo segundo do Decreto Municipal nº 26.083/2016 se excedido. 
Colocados em votação os votos apresentados, os conselheiros presentes 
acompanham o relator, e opinam pelo encaminhamento ao Plenário do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente. Dando seguimento, a conselheira 
Pollyana da Cunha Pinheiro, representante do CRBio, conforme segue: 
Processos nº 43113/2014; 43114/2014; 43115/2014 - Marmoraria 
Gramussi Ltda. Diante dos fatos e fundamentos apresentados, conhece o 
presente recurso, e declara a prescrição intercorrente, uma vez que, entende 
ter o lapso temporal previsto no artigo 19, parágrafo segundo do Decreto 
Municipal nº 26.083/2016 se excedido. Colocados em votação os votos 
apresentados, os conselheiros presentes acompanham a relatora, e opinam 
pelo encaminhamento ao Plenário do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
Apresentados os votos do Conselheiro Paulo Cesar da Silva Torres, conforme 
seguem: Processos nº 43565/2015; 43563/2015; 43566/2015 - Alexandre 
Cardoso Duarte. Diante dos fatos e fundamentos apresentados, conhece o 
presente recurso, e declara a prescrição intercorrente, uma vez que, entende 
ter o lapso temporal previsto no artigo 19, parágrafo segundo do Decreto 
Municipal nº 26.083/2016 se excedido. Colocados em votação os votos 
apresentados, os conselheiros presentes acompanham a relatora, e opinam 
pelo encaminhamento ao Plenário do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
Em sequencia, o Conselheiro Leandro França Rosa, apresentou seus votos, 
conforme segue: Processo nº 4868/2020 - Flávia Maria Gomes da Silva 
Bonandi. Diante dos fatos e fundamentos apresentados, conhece o presente 
recurso, e declara a prescrição intercorrente, uma vez que, entende ter o 
lapso temporal previsto no artigo 19, parágrafo segundo do Decreto Municipal 
nº 26.083/2016 se excedido. Processo nº 38208/2018 - Katyane de Almeida 
Balardino Ventury - Diante dos fatos e fundamentos apresentados, conhece 
o presente recurso, e declara a prescrição intercorrente, uma vez que, 
entende ter o lapso temporal previsto no artigo 19, parágrafo segundo do 
Decreto Municipal nº 26.083/2016 se excedido. Processo nº 24896/2023 - 
Express Locações - Diante dos fatos e fundamentos apresentados, não 
reconhece o presente recurso em razão da sua intempestividade, o qual foi 
protocolado em 25/04/2023, verificando que, conforme o artigo 53, inciso I do 
Decreto Municipal no 26.083/2016, o prazo para a respectiva interposição se 
encerrou em 20/04/2023. Colocados em votação os votos apresentados, os 
conselheiros presentes acompanham o relator, e opinam pelo 
encaminhamento ao Plenário do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
Dando seguimento, o conselheiro Paulo Henrique Moulin Breda apresentou 
seus votos, conforme segue: Processo 40840/2018 - Partex Importação e 
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Exportação - Diante dos fatos e fundamentos apresentados, conhece o 
presente recurso, e declara a prescrição intercorrente, uma vez que, entende 
ter o lapso temporal previsto no artigo 19, parágrafo segundo do Decreto 
Municipal nº 26.083/2016 se excedido. Processo nº 22383/2020 - Alexandre 
Cordeiro Borges. Diante dos fatos e fundamentos apresentados, conhece o 
presente recurso, e declara a prescrição intercorrente, uma vez que, entende 
ter o lapso temporal previsto no artigo 19, parágrafo segundo do Decreto 
Municipal nº 26.083/2016 se excedido. Colocados em votação os votos 
apresentados, os conselheiros presentes acompanham o relator, e opinam 
pelo encaminhamento ao Plenário do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
Tendo em vista a ausência justificada do Conselheiro representante da FDCI, 
mesmo com o encaminhamento dos votos, os conselheiros presentes 
optaram pela leitura do voto na próxima reunião. A conselheira Allana, 
representante do SINDIROCHAS informou a impossibilidade do 
encaminhamento dos seus votos nessa reunião, solicitando a leitura na 
próxima reunião da CT de Recursos, juntamente com processos distribuídos 
nessa data. Dando continuidade na reunião, foram distribuídos novos 
processos para apreciação, conforme listagem apresentada aos conselheiros 
feita por meio da ordem do Decreto de nomeação dos conselheiros e ordem 
dos processos no sistema de controle de processos, permanecendo apenas a 
exceção para processos de contribuintes que tenham relação com a entidade 
sorteada ou casos de impedimentos de foro íntimo ou legais, sendo os 
processos digitais e disponibilizados por link do google drive. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a reunião às 10:32h, com o presidente 
agradecendo a presença de todos. 
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